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PARECER Nº 021/2021-AJUR/SELJ 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE MATERIAL ESPORTIVO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
PROCESSO Nº 041/2021 
  
Sr. Secretário,  
 
I- RELATÓRIO 

 
  Cuida-se de pedido de parecer jurídico de cunho administrativo em que o 
departamento administrativo e financeiro da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Juventude – SELJ, visa a autorização para a abertura de procedimento licitatório na 
modalidade concorrência pública, para a contratação de empresa especializada em no 
fornecimento de material esportivo na modalidade pregão eletrônico. 
 

 
É o que nos cumpre relatar, passemos a análise: 

 
II- FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
 

 De maneira inicial, os procedimentos licitatórios da Administração pública devem 
obedecer a Constituição Federal, em seu artigo 37, a Lei de licitações 8666/93, Lei 
10520/2002 e demais legislações pertinentes de acordo com a modalidade de 
procedimento licitatório pretendida.  
 O pregão eletrônico visa, basicamente, aumentar a quantidade de participantes e 
baratear o processo licitatório, uma vez que este depende de tempo e recursos do 
orçamento público. Permite, ainda, a ampliação da disputa, com a participação de maior 
número de empresas, de diversas estados, uma vez que é dispensável a presença dos 
licitantes no local. 
 Considera-se, também, o Pregão Eletrônico como uma modalidade mais ágil e 
transparente, possibilitando uma negociação eficaz entre os licitantes, permitindo, ainda, a 
simplificação das etapas burocráticas que tornavam vagarosa a contratação, tornando o 
processo final mais eficiente e menos custoso para a Administração Pública. 
  Os requisitos a serem observados na fase preparatória do pregão eletrônico foram 
estabelecidos no artigo 8º, do referido decreto, que assim dispõe:  
 

Art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será 
instruído com os seguintes documentos, no mínimo: I - estudo 
técnico preliminar, quando necessário; II - termo de referência; 
III - planilha estimativa de despesa; IV - previsão dos recursos 
orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, 
exceto na hipótese de pregão para registro de preços; V - 
autorização de abertura da licitação; VI - designação do 
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pregoeiro e da equipe de apoio; VII - edital e respectivos 
anexos; VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento 
equivalente, ou minuta da ata de registro de preços, conforme o 
caso; IX - parecer jurídico;  
 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 
Pregão Eletrônico, ao amparo da Lei nº 10.520, conforme dispositivo abaixo transcrito, 
haja vista, tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, “cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado”, senão vejamos:  
 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, 
poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, 
que será regida por esta Lei. Parágrafo único. 
Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado. 
 

 Acerca do objeto, cuja descrição detalhada encontra-se no Termo de Referência, 
deve ser preciso, suficiente e claro (art. 3º, II, da Lei nº 10.520/2002). 

Nessa esteira, tem-se o entendimento do Tribunal de Contas da União 
consubstanciado na Súmula nº 177:  

A definição precisa e suficiente do objeto licitado 
constitui regra indispensável da competição, até mesmo 
como pressuposto do postulado de igualdade entre os 
licitantes, do qual é subsidiário o princípio da 
publicidade, que envolve o conhecimento, pelos 
concorrentes potenciais das condições básicas da 
licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação 
para compra, a quantidade demandada em uma das 
especificações mínimas e essenciais à definição do 
objeto. 

  
 Além disso, constam no processo os documentos exigidos pela lei 8666/93, bem 
como a minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria, 
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei 
nº 8.666/93: 
 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as 
que estabeleçam: I - o objeto e seus elementos 
característicos; II - o regime de execução ou a forma de 
fornecimento; III - o preço e as condições de pagamento, 
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os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento 
de preços, os critérios de atualização monetária entre a 
data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; IV - os prazos de início de etapas de 
execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 
recebimento definitivo, conforme o caso; V - o crédito 
pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria 
econômica; VI - as garantias oferecidas para assegurar 
sua plena execução, quando exigidas; VII - os direitos e 
as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas; VIII - os casos de 
rescisão; IX - o reconhecimento dos direitos da 
Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 desta Lei; X - as condições de 
importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 
quando for o caso; XI - a vinculação ao edital de licitação 
ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e 
à proposta do licitante vencedor; XII - a legislação 
aplicável à execução do contrato e especialmente aos 
casos omissos; XIII - a obrigação do contratado de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
 

 Por fim, em análise, observo que da presente data até a realização do certame há 
tempo hábil para convocação dos interessados em participar do certame, devendo ser 
observado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias exigidos pelo art. 21, §2º, II, alínea “a” da Lei 
nº 8.666/1993.  

Ante o exposto, o presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, 
não competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e 
oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos, e respeitado o juízo 
discricionário da Autoridade Pública, entendemos que o processo administrativo está 
condizente com as exigências do ordenamento jurídico, notadamente com a Lei nº 
8.666/93 e com os demais instrumentos legais citados.  
 
  É o PARECER, salvo melhor juízo. 
    
  Ananindeua, 23 de novembro de 2021. 
 
 

Andréa Dyane Nogueira Mendes 
OAB/PA n. 28.741  
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